
 
 

 

  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 
O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a 

presente: 

 
INDICAÇÃO 

 
Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize a “Substituição da Lâmpada 
Acesa Ininterruptamente do Poste, Luminária sem numeração” localizado à  Rua Coronel Schwab 
Filho, n° 465, Bento Ferreira, no Município de Vitória. 

 
JUSTIFICATIVA 

O serviço de manutenção da iluminação pública é de grande relevância, 
especialmente para a segurança e o bem-estar da população. A iluminação adequada contribui 
diretamente para a prevenção de crimes, redução de acidentes e melhoria da qualidade de vida 
nos espaços públicos. 

A referida lâmpada encontra-se acesa de maneira ininterrupta, causando o 
desperdício de energia elétrica e, consequentemente, o gasto desnecessário de recursos 
públicos. Além disso, esta problemática causa o desgaste prematuro da lâmpada, do reator e da 
fotocélula. 

A fim de solucionar a problemática foi aberto chamado via 156 on-line, N° 
Protocolo SIC: 2026.010.227 e Chave de acesso: 02SI0-4DE2P. 
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Nesse sentido, a zeladoria precisa ser efetivada para a segurança e 
conforto dos cidadãos.  

Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta 
para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, 
parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

  
 
 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 
 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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